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Prefeitura Municipal de Três Pontas - MG 
“TERRA DO PADRE VICTOR” 

                             LEI Nº 2.942, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008. 
 

 Altera  a Lei Municipal  n° 2.642, de 27 de dezembro de 2005 
 que “Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2006 
 a 2009”,  a  Lei Municipal  n° 2.928,  de 21  de  julho de 2008,  
 que  Dispõe  sobre  as  Diretrizes  para  a  Elaboração da Lei 
 Orçamentária de 2008, e dá outras providências”.. 

 

   

O Povo de Três Pontas-MG, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e 

eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º Fica alterada a Lei Municipal n° 2.642, de 27 de dezembro de 2005 que 

“Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2006 a 2009”, conforme relatórios 

anexos. 

 

Art. 2º Fica alterada a Lei Municipal n° 2.928, de 21 de julho de 2008, que “Dispõe 

sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2009, conforme relatórios 

anexos. 

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Três Pontas, 11 de novembro de 2008. 

 

 

 

Paulo Luis Rabello 
Prefeito Municipal 

 
 

Leiner Marchetti Pereira 
Procurador-Geral 

 
 

Roberto Barros de Andrade 
Secretário Municipal (Interino)de Fazenda 

Secretário Municipal de Indústria e Comércio 
  
 
 

Marcelo Chaves Garcia 
Secretário Municipal de Administração  

e Recursos Humanos 
 
 


